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PROJETO DE LEI N.º 1.347, DE 2019 
(Do Sr. Aluisio Mendes) 

 
Altera a redação dos arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Lei nº 11.473, de 10 de 
maio de 2007, para incluir as guardas municipais entre as instituições com 
possibilidade de compor a Força Nacional de Segurança Pública. 
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RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, para 

incluir as guardas municipais entre as instituições com possibilidade de compor a 

Força Nacional de Segurança Pública. 

Art. 2º A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º A União poderá firmar convênio com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios para executar atividades e 

serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio público e privado.” 

(NR) 

 

 “Art. 3º ................................................................. 

............................................................................. 

XII – proteção de bens, serviços e instalações municipais. 

........................................................................” (NR) 

 

 “Art. 4º ........................................................................ 

.................................................................................... 

Parágrafo único. A União, por intermédio do Ministério da 

Justiça, poderá colocar à disposição dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, em caráter emergencial e provisório, 
servidores públicos federais, ocupantes de cargos congêneres 
e de formação técnica compatível, para execução do convênio 

de cooperação federativa de que trata esta Lei, sem ônus.” (NR) 

“Art. 5º ........................................................................... 

§ 1º ............................................................................... 

...................................................................................... 

III – por guardas municipais que tenham passado para a 
inatividade há menos de cinco anos. 
..............................................................................” (NR) 

“Art. 6º Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito 
Federal e os guardas municipais que participarem de atividades 
desenvolvidas em decorrência de convênio de cooperação de 
que trata esta Lei farão jus ao recebimento de diária a ser paga 
na forma prevista no art. 4o da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 
1991. 
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............................................................................” (NR) 

 

“Art. 7º O servidor civil ou militar vitimado durante as atividades 
de cooperação federativa de que trata esta Lei, bem como o 
Policial Federal, o Policial Rodoviário Federal, o Policial Civil, o 
Policial Militar e o Guarda Municipal, em ação operacional 
conjunta com a Força Nacional de Segurança Pública, farão jus, 
no caso de invalidez incapacitante para o trabalho, à 
indenização no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e seus 
dependentes, ao mesmo valor, no caso de morte. 

..............................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

6.975/2017, de autoria do ex-deputado federal Laudivio Carvalho. Arquivou-se a 

citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente 

conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

“Não podemos ignorar a atuação cada vez mais relevante das guardas 
municipais na condução de ações de segurança pública em nosso País. É 
preciso admitir que essas instituições municipais têm contribuído, à sua 
maneira, para que se consiga vislumbrar alguma luz no fim do túnel no que 
tange à situação caótica em que se encontra a segurança pública 
brasileira. 

A aprovação do Estatuto Geral das Guardas Municipais, por meio da Lei 
nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, foi um avanço considerável nesse 
sentido, particularmente em função de ter detalhado, em seu art. 5º, as 
competências específicas dessas instituições. É preciso, entretanto, 
avançar mais. 

Nesse compasso, permitir que seus membros integrem a tão celebrada 
Força Nacional de Segurança Pública é mais que uma medida de justiça: 
trata-se mesmo de uma necessidade nacional. 

É que estamos falando de uma força de trabalho composta por 
aproximadamente cem mil profissionais dispersos por quase mil 
municípios brasileiros1. Como, num quadro nefasto de segurança pública 
em que estamos mergulhados, podemos deixar de contar com esses 
bravos combatentes na labuta diária pela construção da tão sonhada paz 
social? 

                                                      
1 Dados extraídos do site do IBGE consolidados em 2012. Disponível em 
ftp://ftp.ibge.gov.br/Perfil_Municipios/2012/pdf/tab038.pdf. Acesso em 14 fev. 2017. 
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Não vamos adentrar discussões menores acerca da pertinência ou não 
da atuação da guarda municipal às atividades de segurança pública. Isso, 
diante das dezenas de milhares de assassinatos e estupros ocorridos 
todos os anos no País, sinceramente, é irrelevante.  

Se temos profissionais preparados e aptos a contribuir, temos que fazer 
uso deles. E seu emprego na Força Nacional de Segurança Pulica, nesse 
contexto, se justifica. 

Assim é que, no projeto de lei em tela, propomos algumas adaptações 
na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, de forma que a mesma possibilite 
o emprego dos guardas municipais na referida Força Nacional. 

Por fim, é preciso destacar que o proposto nesse PL está em 
consonância com as recentes manifestações de nosso Poder Legislativo. 
Isso, porque o Estatuto Geral anteriormente mencionado já contempla a 
possibilidade de parcerias, convênios entre entes federados, a incluir os 
Municípios, nos seguintes termos: 

Art. 5o São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:   

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou 
de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios ou 
consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas 
integradas;   

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo 
direta e imediatamente quando deparar-se com elas;   

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o 
autor da infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre 
que necessário;  

Parágrafo único.  No exercício de suas competências, a guarda 
municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de 
segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de 
congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos 
incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão descrito 
nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal, deverá a guarda 
municipal prestar todo o apoio à continuidade do atendimento.   

Nossa proposta, nesse diapasão, vem apenas explicitar e regular 
melhor uma realidade jurídica já contemplada em norma vigente. Isso, 
porque a despeito dessa previsão legal, não se têm notícias de emprego 
generalizado de homens e mulheres das Guardas Municipais em ações da 
Força Nacional de Segurança Pública. É preciso, então, agir. E rápido.” 

 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 

aprovação nesta legislatura. 

 

 
Sala das Sessões,12 de março de 2019. 

 
 

Dep. Aluísio Mendes 
Podemos/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 11.473, DE 10 DE MAIO DE 2007 
(Vide Medida Provisória nº 872, de 31 de janeiro de 2019) 

 

Dispõe sobre cooperação federativa no âmbito 

da segurança pública e revoga a Lei nº 10.277, 

de 10 de setembro de 2001. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União poderá firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal para 

executar atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio.  

 

Art. 2º A cooperação federativa de que trata o art. 1º, para fins do disposto nesta 

Lei, compreende operações conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de 

atividades de capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 

1/1/2019) 

Parágrafo único. As atividades de cooperação federativa têm caráter consensual e 

serão desenvolvidas sob a coordenação conjunta da União e do Ente convenente. 

 

Art. 3º Consideram-se atividades e serviços imprescindíveis à preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, para os fins desta Lei:  

I - o policiamento ostensivo;  

II - o cumprimento de mandados de prisão;  

III - o cumprimento de alvarás de soltura;  

IV - a guarda, a vigilância e a custódia de presos;  

V - os serviços técnico-periciais, qualquer que seja sua modalidade;  

VI - o registro e a investigação de ocorrências policiais; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

VII - as atividades relacionadas à segurança dos grandes eventos. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 679, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

VIII - as atividades de inteligência de segurança pública; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

IX - a coordenação de ações e operações integradas de segurança pública; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 

26/10/2017, com redação dada pela Medida Provisória nº 846, de 31/7/2018, convertida na 

Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

X - o auxílio na ocorrência de catástrofes ou desastres coletivos, inclusive para 

reconhecimento de vitimados; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 846, de 31/7/2018, convertida na Lei nº 13.756, de 

12/12/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-publicacaooriginal-157192-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-publicacaooriginal-157192-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-679-23-junho-2015-781064-publicacaooriginal-147323-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-679-23-junho-2015-781064-publicacaooriginal-147323-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-846-31-julho-2018-787002-publicacaooriginal-156076-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-846-31-julho-2018-787002-publicacaooriginal-156076-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-846-31-julho-2018-787002-publicacaooriginal-156076-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
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XI - o apoio às atividades de conservação e policiamento ambiental. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 846, de 31/7/2018, convertida na Lei nº 13.756, de 

12/12/2018) 

§ 1º (Primitivo parágrafo único revogado pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017, 

transformado em § 1º pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) (Revogado pela Medida Provisória 

nº 870, de 1/1/2019) 

§ 2º A cooperação federativa no âmbito do Ministério da Segurança Pública 

também ocorrerá para fins de desenvolvimento de atividades de apoio administrativo e de 

projetos na área de segurança pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

 

Art. 4º Os ajustes celebrados na forma do art. 1º desta Lei deverão conter, 

essencialmente:  

I - identificação do objeto;  

II - identificação de metas;  

III - definição das etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto; e  

VII - especificação do aporte de recursos, quando for o caso.  

Parágrafo único. A União, por intermédio do Ministério da Justiça, poderá colocar 

à disposição dos Estados e do Distrito Federal, em caráter emergencial e provisório, servidores 

públicos federais, ocupantes de cargos congêneres e de formação técnica compatível, para 

execução do convênio de cooperação federativa de que trata esta Lei, sem ônus.  

 

Art. 5º As atividades de cooperação federativa, no âmbito do Ministério da Justiça 

e Segurança Pública, serão desempenhadas por militares dos Estados e do Distrito Federal e por 

servidores das atividades-fim dos órgãos de segurança pública, do sistema prisional e de perícia 

criminal dos entes federativos que celebrarem convênio, na forma do disposto no art. 1º. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1/1/2019) 

§ 1º Se forem insuficientes os convênios firmados entre a União e os entes federados 

para suprir a previsão do efetivo da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), e em face da 

necessidade de excepcional interesse público, as atividades previstas no caput deste artigo 

poderão ser desempenhadas em caráter voluntário: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 737, de 6/7/2016, convertida na Lei nº 13.361, de 23/11/2016, com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

I - por militares e por servidores das atividades-fim dos órgãos de segurança pública 

e dos órgãos de perícia criminal da União, dos Estados e do Distrito Federal que tenham passado 

para a inatividade há menos de cinco anos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 781, 

de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

II - por reservistas que tenham servido como militares temporários das Forças 

Armadas e passado para a reserva há menos de cinco anos, nos termos de convênio celebrado 

entre o Ministério da Defesa e o Ministério da Justiça e Segurança Pública. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.500, de 26/10/2017) 

§ 2º O disposto nos arts. 6º e 7º aplica-se aos militares inativos de que trata o § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 737, de 6/7/2016, convertida na Lei nº 13.361, 

de 23/11/2016) 

§ 3º Os militares, os servidores e os reservistas de que trata o § 1º deste artigo serão 

mobilizados na FNSP, no mesmo posto, graduação ou cargo que exerciam nas respectivas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-846-31-julho-2018-787002-publicacaooriginal-156076-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-846-31-julho-2018-787002-publicacaooriginal-156076-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-publicacaooriginal-157192-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-publicacaooriginal-157192-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-publicacaooriginal-157192-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-737-6-julho-2016-783320-publicacaooriginal-150722-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-737-6-julho-2016-783320-publicacaooriginal-150722-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13361-23-novembro-2016-783932-publicacaooriginal-151425-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-737-6-julho-2016-783320-publicacaooriginal-150722-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13361-23-novembro-2016-783932-publicacaooriginal-151425-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13361-23-novembro-2016-783932-publicacaooriginal-151425-pl.html
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instituições quando estavam no serviço ativo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei  nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às hipóteses em que a condição de 

inatividade não tenha ocorrido em razão de doença, acidente, invalidez, incapacidade, idade-

limite, aposentadoria compulsória, licenciamento ou exclusão a bem da disciplina, condenação 

judicial transitada em julgado ou expulsão.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 5º Aos militares, aos servidores e aos reservistas de que trata o § 1º deste artigo 

aplica-se o regime disciplinar a que estão submetidos nas respectivas instituições de 

origem.(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 6º O disposto nos arts. 6º e 7º desta Lei aplica-se aos militares, aos servidores e 

aos reservistas de que trata o § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 7º Anualmente, será realizada a previsão do efetivo da FNSP pelo Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, com prioridade para a convocação, na seguinte ordem: (“Caput” 

do Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

I - dos militares e dos servidores referidos no caput deste artigo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

II - dos militares, dos servidores e dos reservistas referidos no § 1º deste artigo que 

já possuírem o curso de formação da FNSP na data de publicação desta Lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 8º A convocação dos voluntários dar-se-á por processo seletivo cujos critérios 

serão definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 9º Os militares e os servidores referidos no caput e no § 1º deste artigo, 

mobilizados para a Senasp, inclusive para a FNSP, poderão nela permanecer pelo prazo máximo 

de dois anos, prorrogável por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, 

mediante anuência específica do respectivo ente federado convenente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 10. A permanência, até o dia 31 de janeiro de 2020, dos reservistas referidos no 

inciso II do § 1º deste artigo que, na data da publicação desta Lei, estiverem mobilizados pela 

FNSP, está condicionada à previsão orçamentária a que se refere o § 7º deste artigo e sua 

situação será definida por regulamento do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 11. Os integrantes da Secretaria Nacional de Segurança Pública, incluídos os da 

Força Nacional de Segurança Pública, os da Secretaria de Operações Integradas e os do 

Departamento Penitenciário Nacional que venham a responder a inquérito policial ou a processo 

judicial em função do seu emprego nas atividades e dos serviços referidos no art. 3º serão 

representados judicialmente pela Advocacia-Geral da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.500, de 26/10/2017 e com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1/1/2019) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 13. A mobilização para a FNSP dos reservistas a que se refere o inciso II do § 1º 

deste artigo será restrita àqueles que contarem mais de um ano de serviço militar e menos de 

nove anos de serviço público e que atenderem às demais condições estabelecidas por esta Lei e 

pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, considerando, ainda, que a eventual prorrogação 

de sua permanência na FNSP só será concedida se não implicar estabilidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 14. As despesas com a convocação e com a manutenção dos reservistas a que se 

refere o inciso II do § 1º deste artigo serão custeadas com dotações orçamentárias do Ministério 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-publicacaooriginal-157192-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-veto-154050-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1347/2019 

da Justiça e Segurança Pública, nos termos do convênio estabelecido com o Ministério da 

Defesa, no período em que integrarem os quadros da Força Nacional de Segurança Pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 15. O disposto no inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, aplica-se aos militares da reserva remunerada dos Estados e do Distrito Federal que 

exerçam cargo ou função em Gabinete Militar, em Casa Militar ou em órgão equivalente dos 

governos dos Estados e do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 

26/10/2017) 

 

Art. 6º Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito Federal que 

participarem de atividades desenvolvidas em decorrência de convênio de cooperação de que 

trata esta Lei farão jus ao recebimento de diária a ser paga na forma prevista no art. 4º da Lei 

nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991.  

§ 1º A diária de que trata o caput deste artigo será concedida aos servidores 

enquanto mobilizados no âmbito do programa da Força Nacional de Segurança Pública em 

razão de deslocamento da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 

nacional e não será computada para efeito de adicional de férias e do 13º (décimo terceiro) 

salário, nem integrará os salários, remunerações, subsídios, proventos ou pensões, inclusive 

alimentícias.  

§ 2º A diária de que trata o caput deste artigo será custeada pelo Fundo Nacional de 

Segurança Pública, instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e, 

excepcionalmente, à conta de dotação orçamentária da União.  

 

Art. 7º O servidor civil ou militar vitimado durante as atividades de cooperação 

federativa de que trata esta Lei, bem como o Policial Federal, o Policial Rodoviário Federal, o 

Policial Civil e o Policial Militar, em ação operacional conjunta com a Força Nacional de 

Segurança Pública, farão jus, no caso de invalidez incapacitante para o trabalho, à indenização 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e seus dependentes, ao mesmo valor, no caso de 

morte.  

Parágrafo único. A indenização de que trata o caput deste artigo correrá à conta do 

Fundo Nacional de Segurança Pública.  

 

Art. 8º As indenizações previstas nesta Lei não excluem outros direitos e vantagens 

previstos em legislação específica.  

 

Art. 9º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para atender às 

necessidades do Programa da Força Nacional de Segurança Pública, 9 (nove) cargos em 

comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores DAS, sendo 1 (um) DAS-5, 3 (três) 

DAS- 4 e 5 (cinco) DAS-3.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 11. Fica revogada a Lei nº 10.277, de 10 de setembro de 2001.  

 

Brasília, 10 de maio de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Paulo Bernardo Silva 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1347/2019 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 872, DE 31 DE JANEIRO DE 2019 
 

Altera a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, 

para prorrogar o prazo de recebimento de 

gratificações pelos servidores ou empregados 

requisitados pela Advocacia-Geral da União, e 

a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, que 

dispõe sobre cooperação federativa no âmbito 

da segurança pública.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a 

Gratificação Temporária, até 4 de dezembro de 2020, os servidores ou 

empregados requisitados pela Advocacia-Geral da União. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.8º...............................................................................................................  

 

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o § 1º do art. 7º ficam 

automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou 

empregado na Advocacia-Geral da União." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.5º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 11. Os integrantes da Secretaria Nacional de Segurança Pública, incluídos 

os da Força Nacional de Segurança Pública, os da Secretaria de Operações 

Integradas e os do Departamento Penitenciário Nacional, do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, que venham a ser investigados ou processados 

em função do seu emprego nas atividades e nos serviços referidos no art. 3º 

poderão ser representados pela Advocacia-Geral da União, nos termos do 

disposto no art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, ou pela Defensoria 

Pública da União, na hipótese de hipossuficiência ou vulnerabilidade, nos 

termos da lei.  

..........................................................................................................................

........" (NR) 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

André Luiz de Almeida Mendonça 
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LEI Nº 8.162, DE 08 DE JANEIRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, 

salários, proventos e demais retribuições dos 

servidores civis e a fixação dos soldos dos 

militares do Poder Executivo, na 

Administração direta, autárquicas e 

fundacional, e dá outra providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1991, os vencimentos, salários, proventos e 

demais retribuições dos servidores civis do Poder Executivo, Autarquias e Fundações Públicas 

serão reajustados em oitenta e um por cento, e o soldo do Almirante-Esquadra ficará fixado em 

Cr$ 129.899,40 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e nove cruzeiros e quarenta 

centavos).  

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange as parcelas percebidas em caráter 

permanente a título de indenização, os auxílios e abonos, e o salário-família dos servidores 

regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o abono e o salário-família dos militares, 

e a remuneração dos cargos de natureza especial de que trata o art. 26 da Lei nº 8.028, de 12 de 

abril de 1990, alterado pelo art. 2º desta lei.  

 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes modificações:  

 

"Art. 26 ......................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

V - sete cargos de Secretário da Presidência da República, sendo um em cada 

Secretaria de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 1º;  

VI - oito cargos de Secretário-Executivo, sendo um em cada Ministério, de 

que tratam os incisos I, V e VII a XII do art. 17, três cargos de Secretário-

Geral, no Ministério, de que trata o inciso IV do mesmo artigo e um cargo de 

Subsecretário-Geral da Secretaria-Geral da Presidência da República.  

§ 1º Os titulares dos cargos especificados neste artigo perceberão vencimento 

mensal de :  a) Cr$ 127.530,00 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e trinta 

cruzeiros), os referidos nos incisos I e IV;   

b) Cr$ 117.878,00 (cento e dezessete mil, oitocentos e setenta e oito 

cruzeiros), os mencionados no inciso V, bem assim o de Consultor-Geral da 

República;   

c) Cr$ 108.225,00 (cento e oito mil, duzentos e vinte e cinco cruzeiros), os de 

que trata o inciso VI.   

§ 2º Aos vencimentos fixados no parágrafo anterior será acrescida 

representação mensal equivalente a cem por cento do respectivo valor.  

§ 3º Os vencimentos fixados no § 1º serão atualizados nas mesmas datas e 

índices em que forem reajustados os vencimentos dos servidores públicos 

federais.  

§ 4º Os servidores federais, estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, 

investidos nos cargos especificados neste artigo, poderão optar pela 

remuneração a que façam jus nos órgãos ou entidades de origem, com direito 
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de perceber a importância correspondente a cinqüenta e cinco por cento do 

vencimento fixado no § 1º, acrescida da representação mensal. " 

 

Art. 3º Aos ocupantes dos cargos de Ministro de Estado é facultado optar pela 

remuneração:  

I - do mandato, em se tratando de Deputado Federal ou de Senador;  

II - do cargo ou emprego efetivo de que seja titular na União, Estado, Distrito 

Federal, Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista ou em empresa 

pública.  

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, o Ministro de Estado perceberá a 

vantagem pecuniária instituída pela Lei nº 7.374, de 30 de setembro de 1985; e, na do inciso II, 

a representação mensal do respectivo cargo, acrescida da mesma vantagem pecuniária.  

 

Art. 4º. Correrão à conta das dotações orçamentárias próprias dos órgãos 

interessados, consoante se dispuser em regulamento, as despesas de deslocamento, de 

alimentação e de pousada dos colaboradores eventuais, inclusive membros de colegiados 

integrantes de estrutura regimental de Ministério e das Secretarias da Presidência da República, 

quando em viagem de serviço. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.216 de 13/8/1991) 

 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 
 

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas 

Municipais.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÉNCIAS 

 

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a proteção de bens, serviços, 

logradouros públicos municipais e instalações do Município.  

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os de uso comum, os de 

uso especial e os dominiais.  

 

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, respeitadas as 

competências dos órgãos federais e estaduais:  

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município;  

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais 

ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 

municipais;  

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a 

proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais;  

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações 

conjuntas que contribuam com a paz social;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8216-13-agosto-1991-363706-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, 

atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas;  

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e 

logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de 

trânsito estadual ou municipal;  

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental 

do Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas;  

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades;  

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e 

projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades;  

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios 

vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento 

de ações preventivas integradas;  

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de 

ações interdisciplinares de segurança no Município;  

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando 

a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;  

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e 

imediatamente quando deparar-se com elas;  

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da 

infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário;  

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor 

municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte;  

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em 

conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das esferas 

estadual e federal;  

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e 

dignatários; e  

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo 

entorno e participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de 

ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade 

local.  

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guarda municipal poderá 

colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do 

Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos incisos 

XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão descrito nos incisos do caput do 

art. 144 da Constituição Federal, deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à continuidade 

do atendimento.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO 

 

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.  

Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe do Poder Executivo 

municipal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


